
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E NÍ3 e.ó77/93 
"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são 
c o n f e r i d a s P O r L e i . 
F A C O S A B E R, q u e a C â ni si r a M u n i c i p a 1 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO - É suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
c o n f o r m e s e g u e : 
0i- GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
0i - GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade H.00Í- Manutenção dos serviços da Câmara 
3.Í.3.E-- Outros serviços e encargos CR$ 500.000,00 

ARTIGO - Servirá de recurso para cobrir a sup1ementação 
c o n s t a n t e n o a r t i g o a n t e r i o r , a r e d u ç ã o d a s e g u i n t e 
dotação orçamentária: ' í 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAQAO E SERVIÇOS 

URBANOS 
0a- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 
P r o j e t o í . 0 S í •••• A m p 1 i a ç ã o e m o d e r n i E a ç ã o d o l"' a r q u e 

Rodoviár io 
4.i.a.0- Equipamento e Material Permanente..CR$ 500.000,00 

ARTIGO 3 S •••• R e v o g a das a s d i s p o s i ç o e s e m c o n t r á r i o, e s t a 1.. e i e n t r a 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de agosto de 1993. 

FERULIO TO ESC O NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

gIRA MIGLIAVACCA PAÜLCf ROBERTO 
^ e c r e t á r /o d e A d m i n i s t r a ç ã o 
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